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A cA .J. A l'IUII CI?AL JJl I 'IAGUAf , elos eeua re1nec!\~ 
tea legai • , Decreta • eu, S&.llci• .. a segaiate .l>eliber11Çãe. 

D l L 1 B :a R A ç l O ni 431 

. .. 
41apoe eobre a ~•no•iaa 
de legradoure J Úbli ce • 

.&rt . li - J'1oa deao111aada rua "ARA FRAGA" , a atua rua 119" , d• 
Leteameat. denooinado Fazaada Cazlae, eitua4o ll9 1~ 

49 da Mti ga Rodovia Ri• sã.e Palll.o , 21i1 di atri t• dê,!! 

te riun.1 cí 1 io. 

Art . 2R - O Senhor Chefe 4o Sxecuti"YO t o::iará na providência s, -- C'llllldaado c:ilocar a plao& i n4icat 1Ta u l ogradouro -
com a eua den'!>atnação . 

. .. 
Art . 3R - A proeeat• lei , eatrara •~ Tigor a& 4nta de sua ,i~ 

blioação. Revegann- sa as 41a1X1eições e.:i CQatrárie. 
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l'refeit• 


